
ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

23.101.620-1
Órgão Cadastro: DETRAN

Em: 25/11/2024 14:06

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo

Código TTD: -

CURITIBA / PRCidade:Assunto:

Detalhamento:
 -Nº/Ano
AQUISICAOPalavras-chave:
LICITACAO

DL - AQUISIÇÃO DE DESENGRIPANTE

Interessado 1: (CNPJ: XX.XXX.513/0001-40) DEPARTAMENTO DE TRANSITO DETRAN

Interessado 2:

1
1



 

 

MEMORANDO Nº 1153/2024/ COAD                        Curitiba, 25 de novembro de 2024. 

 

Ao Coordenador Administrativo  

Assunto: Desengripante 

  

Considerando o conteúdo disposto no protocolo n.º 23.101.620-1, que visa a 

aquisição de desengripante para utilização na vistoria veicular.  

Justificamos a necessidade da contratação no Documento de Formalização da 

Demanda em anexo, com especificação e quantidade correta das matrículas 

necessárias. 

Anexamos junto ao protocolado todos os documentos necessários para dar 

andamento no processo de contratação.  

Estamos à disposição para auxiliar no que for necessário. 

 

  

Atenciosamente,  

 

 

(Assinado Eletronicamente) 
Guilherme Elias da Silva 

 

2
2

Assinatura Avançada realizada por: Guilherme Elias da Silva (XXX.262.789-XX) em 25/11/2024 14:25 Local: DETRAN/COAD/CPPC. Inserido ao protocolo 23.101.620-1
por: Guilherme Elias da Silva em: 25/11/2024 14:20. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ba44390b86575c31ee3585fbb014c3b.
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Documento: 1153MemorandoInicialDesengripante.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Guilherme Elias da Silva (XXX.262.789-XX) em 25/11/2024 14:25 Local: DETRAN/COAD/CPPC.

Inserido ao protocolo 23.101.620-1 por: Guilherme Elias da Silva em: 25/11/2024 14:20.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
9ba44390b86575c31ee3585fbb014c3b.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
1. Aquisição de produto desengraxante, para realização das vistorias, quantidades e 

exigências estabelecidas abaixo: 
  

2. Justificativa da escolha do objeto a contratar 

Após recebermos um Laudo Técnico da SEAP informando que o uso contínuo de thinner nas 
vistorias veiculares gerava condições insalubres para os vistoriadores — causando dores de 
cabeça severas, ressecamento e alergias na pele — decidimos suspender o uso deste produto 
até identificarmos uma alternativa mais segura. 

Realizamos diversas pesquisas buscando um produto capaz de dissolver a graxa dos motores 
sem comprometer a saúde dos profissionais. Identificamos que o desengripante atenderia essa 
necessidade sem gerar insalubridade. Adquirimos algumas unidades para testes, e os 
vistoriadores aprovaram o produto, relatando que ele não causou mal-estar e foi eficaz na 
remoção de graxa dos motores. 

Dessa forma, optamos pela substituição do thinner pelo desengripante, promovendo 
melhores condições de trabalho e qualidade de vida para os funcionários deste Departamento. 

 
3. Justificativa da estimativas da quantidade para a contratação 

Tendo como base o relatório de consumo de thinner do Setor de Material de Consumo, 
conseguimos estimar mais ou menos quanto de produto é usado anualmente pelo Departamento.  

Após vários testes com o desengripante, chegamos à conclusão que uma lata de 300ml dura 
aproximadamente 7 (sete) dias.  

Considerando a tabela em anexo, onde mostra consumo da Sede, Ciretrans, Postos de 
Atendimento Avançados, chegamos à conclusão que 2.772 (duas mil, setecentos e setenta e 
duas) latas, é o suficiente para atendimento da demanda Departamento por 6 meses. 
 

4. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 15, II, 
Dec.10.086/22) 
Itens objeto deste processo em alinhamento com o planejamento da Administração – 2024 
 

Requisitos do Processo 

Alinhamento entre a contratação e o Planejamento 
Tipo de item: Desengripante 

Foi realizada a retificação no PCA/2024 incluindo 
o item, conforme protocolo n° 21.725.850-2. 

 
 
 

Detran/PR, 25 de Novembro de 2024. 
 
 

 
(assinado eletrônicamente) 

Guilherme Elias 
     

Ciente, 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Valmir Antônio Moreschi 

Chefe do Núcleo de Unidades Descentralizadas 
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Assinatura Avançada realizada por: Guilherme Elias da Silva (XXX.262.789-XX) em 25/11/2024 14:17. Inserido ao protocolo 23.101.620-1 por: Guilherme Elias da Silva
em: 25/11/2024 14:15.  Demais assinaturas na folha 3a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Documento: DFDDesengripanteAtual.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Guilherme Elias da Silva (XXX.262.789-XX) em 25/11/2024 14:17 Local: DETRAN/COAD/CPPC, Valmir Antonio
Moreschi (XXX.072.739-XX) em 25/11/2024 15:43 Local: DETRAN/NUD.

Inserido ao protocolo 23.101.620-1 por: Guilherme Elias da Silva em: 25/11/2024 14:15.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
fb9eb5ade0c38e4c94084c8cebb7a17b.
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DESPACHO 

 

 

I - Considerando a necessidade de aquisição de desengripante para a vistoria 

veicular, justificada no Documento de Formalização da Demanda; 

 

II - Considerando o Plano de Contratações Anual; 

 

III - APROVO o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, 

constante no mov.03; 

 

IV - Remeta-se o processo à Divisão de Serviços Administrativos para as 

providências cabíveis, observadas as formalidades legais. 

 

 

 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

Osvaldo Messias Machado 
Diretor de Operações 

 
 

 

 

 

4
4
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Documento: DESPACHODOPAprovoDFDDesengripante.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Osvaldo Messias Machado (XXX.348.709-XX) em 25/11/2024 17:34 Local: DETRAN/DOP.

Inserido ao protocolo 23.101.620-1 por: Guilherme Elias da Silva em: 25/11/2024 14:16.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
a9061cf4cc69f15d67a1f364bdd10724.
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 Não conter chumbo (Pb), mercúrio (Hg), cádmio (Cd), cromo com valência 6 (Cr6), bifenilos 
polibromados (PBB) ou éteres difenilos polibromados (PBDE), cumprindo as 
regulamentações sobre substâncias proibidas na Directiva RoHS. 

 Ser considerado "inerentemente biodegradável" de acordo com os padrões da OECD. 

 Não conter silicones nem resinas. 

 Ter latas plenamente recicláveis após o esvaziamento. 

 Apresentar ficha de informação de segurança de produto químico. 
3.1.2 Entrega: 

 Prazo de entrega é de 30 dias após o recebimento da Nota de Empenho. 

 Os itens deverão ser entregues no Setor de Material de Consumo, presente na Rua 
Dezenove de Novembro, S/N – Centro – Pinhais/PR – CEP 83.323-260, no horário 
compreendido entre 08h00 às 16h00. 

 Responsável pelo recebimento dos produtos será o servidor Guilherme Elias da Silva, lotado 
no Setor de Compras, telefone (41) 3361-2238. 

 Deverá ser realizado um agendamento prévio da entrega dos materiais. 
3.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

 Registro comercial, no caso de empresa individual.  

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício.  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

3.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 
Previdenciárias);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro 
licitantes sediados em outro Estado da Federação);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 
12.440/2011;  

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 2485/2019, 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS. 
 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 15, IV, Dec.10.086/22) 

A contratação visa à aquisição de 2.772 unidades de desengripante em embalagens de 300ml 
para suprir a demanda de seis meses. Esse quantitativo foi definido a partir de uma análise 
detalhada de consumo, considerando o uso de thinner registrado pelo Setor de Material de 
Consumo e o consumo registrado pelo Fundo Rotativo nas Ciretrans. 

A distribuição do desengripante abrangerá a Sede, todas as Ciretrans e Postos de Atendimento 
Avançados, conforme a demanda de cada unidade, descrita na planilha anexa. 
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Testes realizados indicaram que uma lata de 300ml atende à demanda diária de vistorias de uma 
unidade por cerca de sete dias. Esse dado foi aplicado à média semanal de consumo de cada 
unidade, resultando no quantitativo final de 2.772 latas para o semestre. 

Para estimar a demanda, foi considerada a média semanal de consumo por unidade, multiplicada 
pelo número de semanas do semestre. O histórico de consumo de thinner, anteriormente usado 
para a mesma função nas vistorias, serviu de referência para essa projeção. A distribuição será 
proporcional à demanda de cada unidade (Sede, Ciretrans e Postos de Atendimento Avançados), 
com base no histórico de consumo e no volume de vistorias realizadas. 

Não foi incluída reserva técnica, pois o quantitativo projetado cobre exclusivamente a 
necessidade estimada para seis meses, fundamentada nos históricos de consumo e nos testes de 
durabilidade do produto. 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 15, V, Dec.10.086/22) 

Em conformidade com o artigo 15, inciso V, do Decreto nº 10.086/22, foi realizado um 
levantamento detalhado das soluções existentes para a substituição do thinner nas vistorias 
veiculares, considerando diferentes produtos que atendessem às necessidades do DETRAN. 

Após recebermos um Laudo Técnico da SEAP informando que o uso contínuo de thinner nas 
vistorias gerava condições insalubres para os vistoriadores — resultando em dores de cabeça 
severas, ressecamento e alergias na pele — decidimos suspender o uso do produto até 
identificarmos uma solução mais segura. 

Realizamos uma pesquisa de mercado, comparando diferentes produtos e soluções 
disponíveis. Identificamos que o desengripante seria uma alternativa viável, atendendo à 
necessidade de dissolver a graxa dos motores sem comprometer a saúde dos profissionais. Para 
validar essa escolha, adquirimos unidades do produto para testes, os quais foram realizados pelos 
vistoriadores. Os resultados foram positivos: o desengripante não causou mal-estar e apresentou 
eficácia na remoção dos resíduos e graxa, presente nas numerações dos motores e Chassi. 

Durante a pesquisa de mercado, foram identificadas as seguintes alternativas: 
1. Desengripante: Produto com propriedades específicas para dissolver graxa e sujeira de 

superfícies metálicas. Possui fórmula menos agressiva à saúde dos profissionais e alta 
eficiência na limpeza. 

2. Detergente Industrial: Produto biodegradável, utilizado para limpeza de peças metálicas. 
Porém é limitado para remoção de sujeira incrustada e graxa densa. 

3. Removedor à Base de Água: Solução ecológica com baixa toxidade, mas menos eficiente 
em superfícies com acúmulo severo de sujeira e graxa. 

Dessa forma, a escolha pelo desengripante foi fundamentada em sua eficácia no processo de 
vistoria, na segurança que oferece à saúde dos vistoriadores e na ausência dos riscos associados 
ao uso do thinner. A decisão foi tomada com base em uma análise criteriosa dos custos, dos 
benefícios do produto e das melhorias que proporciona às condições de trabalho, incluindo 
vantagens imensuráveis, como a preservação da saúde e o bem-estar dos funcionários. Assim, 
optou-se pela aquisição do desengripante como a solução mais adequada e alinhada às 
necessidades do Departamento. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 15, VI, Dec.10.086/22) 

A média estimada do valor UNITÁRIO é: 

 R$ 12,13 (doze reais e treze centavos); 

A média estimada do valor TOTAL é: 

 R$ 33.616,44 (trinta e três mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos). 

Também foram realizadas as consultas aos Portais Nacionais e Estaduais de preços, onde 
podemos utilizar no cálculo as consultas obtidas nos portais: Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, Site Menor Preço, ATA de Registro de Preço, Site Painel de Preços e Portal da 
Transparência.  
O mapa de preços detalhado consta anexado separadamente. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 15, VII, Dec.10.086/22) 

7.1 Embalagem Aerosol de 300ml, com canudo de extensão. 
7.1.1 A embalagem de 300ml foi escolhida por ser mais prática para manusear, fácil de armazenar 
e ideal para alcançar espaços estreitos e de difícil acesso, como os compartimentos dos motores 
dos veículos. 
7.2 Propriedades do produto: 

 Lubrificação eficiente para redução de atrito e desgaste. 

 Proteção contra corrosão e ferrugem. 

 Capacidade de limpeza de resíduos e graxas. 

 Expulsão de umidade para prevenir oxidação. 

 Capacidade de deslocar adesivos. 
7.3 Especificações Técnicas de segurança: 

 Não conter clorofluorocarbonos (CFCs). 

 Não conter chumbo (Pb), mercúrio (Hg), cádmio (Cd), cromo com valência 6 (Cr6), bifenilos 
polibromados (PBB) ou éteres difenilos polibromados (PBDE), cumprindo as regulamentações 
sobre substâncias proibidas na Directiva RoHS. 

 Ser considerado "inerentemente biodegradável" de acordo com os padrões da OECD. 

 Não conter silicones nem resinas. 

 Ter latas plenamente recicláveis após o esvaziamento. 

 Apresentar ficha de informação de segurança de produto químico. 
7.4 Os objetos devem ser, preferencialmente, acondicionadas em embalagem adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento.  
7.5 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima do permitido  
7.6 Apresentar ficha de informação de segurança de produto químico. 
7.7 Prazo de entrega até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota de Empenho. 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 15, VIII, 

Dec.10.086/22) 

O lote será composto por apenas 1 item, não sendo necessário o seu parcelamento. 
 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 15, IX, Dec.10.086/22) 

A aquisição do desengripante tem como principal objetivo assegurar a continuidade e a qualidade 
das vistorias veiculares realizadas pelo Departamento, garantindo a eficiência do serviço prestado 
à população. Além disso, busca-se promover condições de trabalho adequadas e seguras para os 
vistoriadores, eliminando os riscos de insalubridade associados ao uso do thinner, conforme 
apontado no laudo técnico recebido. 

Os impactos esperados incluem: 

 Melhoria na saúde ocupacional: Eliminação dos problemas de saúde causados pelo thinner, 
como dores de cabeça, ressecamento da pele e alergias, proporcionando maior bem-estar 
aos servidores. 

 Maior eficiência operacional: A substituição pelo desengripante assegura um processo de 
limpeza mais eficaz e rápido, otimizando o tempo da vistoria veicular. 

 Economicidade para a administração pública: Redução de possíveis custos associados a 
afastamentos por problemas de saúde relacionados à exposição ao thinner, minimizando as 
interrupções nas atividades causadas por condições inadequadas de trabalho. 

 Aproveitamento dos recursos humanos e materiais: Com a melhoria das condições de 
trabalho, espera-se um aumento na produtividade e na motivação dos vistoriadores, 
maximizando o uso dos recursos disponíveis. 

Assim, a aquisição do desengripante contribui para a eficiência e a qualidade do serviço público, 
alinhando-se aos princípios de economicidade, segurança e valorização dos recursos humanos e 
materiais da administração. 
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS (art. 15, X, Dec.10.086/22) 

Não se faz necessário. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; (art. 15, XI, Dec. 

10.086/22) 

Não há vínculos com outros itens. 
 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS. (art. 15, XII, Dec. 10.086/22) 

A CONTRATADA adotará as seguintes práticas de sustentabilidade: 

12.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT; 

12.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

12.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

12.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Concluímos que a aquisição do desengripante é indispensável para atender às necessidades 
operacionais do DETRAN/PR, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços de vistoria 
veicular. A substituição do thinner pelo desengripante regulariza as condições de trabalho, 
eliminando os riscos à saúde dos vistoriadores, conforme identificado no laudo técnico. 

Além disso, a contratação proporciona benefícios diretos à população, ao assegurar maior 
eficiência e agilidade nas vistorias, com inspeções mais precisas e rápidas. A medida reflete o 
compromisso do DETRAN/PR com a prestação de um serviço público de qualidade, promovendo 
segurança, transparência e bem-estar para os servidores e usuários. 

Portanto, a aquisição do desengripante se mostra plenamente adequada e essencial para o 
atendimento das demandas do Departamento, materializando-se em melhorias significativas para 
os serviços prestados e para a saúde ocupacional dos colaboradores. 

 
 

 

Responsável pela Elaboração: Guilherme Elias da Silva 

Assinatura: Assinado eletronicamente 

 

Responsável pela Solicitação: Valmir Antônio Moreschi 

Assinatura: Assinado eletronicamente 
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6 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – DETRAN/PR 

 

ANEXO 1 

FASE DE ANÁLISE 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

 

MAPA DE RISCO 

Risco Causa 
Dano/ 

Consequência 
Probabilidade 

(1 a 5) 
Impacto 
(1 a 5) 

Classif. 
(ref. 

Matriz) 
Ação Preventiva Responsável 

Ação de 
Contingência 
(se o risco se 
concretizar) 

Responsável 

1. Setor de Vistoria 
ficar sem 
desengripante 
para vistoriar o 
número do motor e 
o CHASSI. 

Falta de 
desengripante 

Execução da 
Vistoria Veicular 

com má 
qualidade. 

5 5  
Providenciar a 
aquisição do 

desengripante. 
NUD 

Recomenda-se a 
aquisição por meio 
de fundo rotativo, 

uma vez que a 
disponibilidade 

contínua do material 
é essencial. 

NUD 

 

             MATRIZ DE RISCO 

I 
M 
P 
A 
C 
T 
O 

Muito Alto 5 Médio Alto Alto Alto Alto 

Alto 4 Médio Médio Alto Alto Alto 

Médio 3 Baixo Médio Médio Alto Alto 

Baixo 2 Baixo Médio Médio Médio Alto 

Muito baixo 
1 

Baixo Baixo Baixo Médio Médio 

 

 

1 

Raro 

2 

Pouco 
Provável 

3 

Provável 

4 

Muito 
Provável 

5 

Praticamente 
certo 

 
 PROBABILIDADE 
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Documento: ETPDesengripante.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Guilherme Elias da Silva (XXX.262.789-XX) em 25/11/2024 14:27 Local: DETRAN/COAD/CPPC, Valmir Antonio
Moreschi (XXX.072.739-XX) em 25/11/2024 15:44 Local: DETRAN/NUD.

Inserido ao protocolo 23.101.620-1 por: Guilherme Elias da Silva em: 25/11/2024 14:22.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
ab048086b4535e3eccc96521a0dd8f83.



GT FERRAMENTAS COREMMA MRE FERRAMENTAS 3R ELÉTRICA IMPORTFIX SUPERPRO
FERRAMENTAS 

KENNEDY

13/11/2024 13/11/2024 13/11/2024 13/11/2024 13/11/2024 13/11/2024 13/11/2024

Em dia Em dia Em dia Em dia Em dia Em dia Em dia

1
Lubrificante, Desengripante, Tipo: Spray, COMPOSIÇÃO: Óleos minerais, Solventes 

alifáticos, Anticorrosivos, Essência e propelente, EMBALAGEM: Frasco 300 ml
2772 Unitário 9106.39495 R$ 16,06 R$ 11,80 R$ 13,00 R$ 11,49 R$ 12,86 R$ 9,69 R$ 9,99 R$ 12,13

R$ 44.518,32 R$ 32.709,60 R$ 36.036,00 R$ 31.850,28 R$ 35.647,92 R$ 26.860,68 R$ 27.692,28 R$ 33.616,44

Justificativas: Não foi possível adesão à ATA de Preço Registrado, então foi obtido orçamentos através da internet, também foi realizado 

consultas à compras públicas deste mesmo item. A metodologia utilizada foi a mediana, em virtude dos valores que compõem o mapa de 

preços não serem homogêneos entre si, desta forma será possível buscar o valor central do conjunto.

QTDE

Responsável pela pesquisa de preços: Guilherme Elias da Silva - Setor de Compras/SECO - (Datado e Assinado Eletronicamente)

UNIDADE DE 

MEDIDA

TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO

COTAÇÃO HOMEPAGES

DATA

STATUS

CÓDIGO GMS

OBJETO

M

É

D

I

A
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Documento: MapadePrecosDesengripanteAtualizado.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Guilherme Elias da Silva (XXX.262.789-XX) em 25/11/2024 14:18 Local: DETRAN/COAD/CPPC.

Inserido ao protocolo 23.101.620-1 por: Guilherme Elias da Silva em: 25/11/2024 14:17.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
b89e693a2f1b6861efaa7a2aa27a64d1.



VISTORIADORES 

ATUANTES

QUANTIDADE 

MENSAL

QUANTIDADE 

PARA 6 MESES

01 Curitiba - Tarumã 12 36 216

01 Posto Avançado Hauer 2 6 36

01 Posto Avançado Colombo 2 6 36

01 Posto Avançado Almirante Tamandaré 1 3 18

01 Posto Avançado Fazenda Rio Grande 1 3 18

01 Posto Avançado Rio Branco do Sul 1 3 18

02 Ponta Grossa 3 9 54

03 Paranaguá 2 6 36

04 União da Vitória 2 6 36

05 Pato Branco 2 6 36

06 Guarapuava 3 9 54

07 Cascavel 3 9 54

08 Campo Mourão 3 9 54

09 Cruzeiro do Oeste 1 3 18

10 Jacarezinho 1 3 18

11 Cornélio Procópio 2 6 36

12 Londrina 3 9 54

12 Posto Avançado - Central de Londrina 1 3 18

13 Maringá 3 9 54

14 Paranavaí 2 6 36

15 Apucarana 1 3 18

16 Foz do Iguaçu 3 9 54

17 Arapongas 1 3 18

18 Nova Esperança 1 3 18

19 Assaí 1 3 18

20 Umuarama 2 6 36

21 Irati 2 6 36

22 Bandeirantes 1 3 18

23 Porecatu 1 3 18

24 Telêmaco Borba 1 3 18

24 Posto Avançado Ortigueira 1 3 18

24 Posto Avançado Tibagi 1 3 18

25 Goioerê 1 3 18

26 Cianorte 1 3 18

27 Ibaiti 1 3 18

28 Loanda 1 3 18

29 Rio Negro 1 3 18

30 Francisco Beltrão 3 9 54

31 Dois Vizinhos 1 3 18

32 Santa Izabel do Oeste 1 3 18

33 Medianeira 1 3 18

34 Toledo 3 9 54

35 Marechal Candido Rondon 1 3 18

36 Guaíra 1 3 18

37 Ubiratã 1 3 18

38 Ivaiporã 1 3 18

38 Posto Avançado Candido de Abreu 1 3 18

UNIDADE OPERACIONAL
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39 Arapoti 1 3 18

40 Cambará 1 3 18

41 Assis Chateaubriand 1 3 18

42 Palotina 1 3 18

43 Rolândia 1 3 18

44 Santo Antonio da Platina 1 3 18

45 Nova Londrina 1 3 18

46 Cidade Gaúcha 1 3 18

47 Jandaia do Sul 1 3 18

48 Pitanga 1 3 18

49 Iporã 1 3 18

50 Faxinal 2 6 36

51 Campo Largo 2 6 36

51 Posto Avançado Campo Magro 1 3 18

53 Lapa 1 3 18

54 Imbituva 1 3 18

55 Palmas 1 3 18

56 Castro 1 3 18

57 Laranjeiras do Sul 1 3 18

58 Rondon 1 3 18

59 Santa Isabel do Ivaí 1 3 18

60 Colorado 1 3 18

61 Matelândia 1 3 18

62 Coronel Vivida 1 3 18

63 Capanema 1 3 18

64 Barracão 1 3 18

65 Altônia 1 3 18

66 Ibiporã 1 3 18

67 Santo Antonio do Sudoeste 1 3 18

68 Astorga 1 3 18

69 Sertanópolis 1 3 18

70 Bela Vista do Paraíso 1 3 18

71 Barbosa Ferraz 1 3 18

72 Joaquim Távora 1 3 18

73 Araucária 2 6 36

74 Guaraniaçu 1 3 18

75 Jaguariaíva 1 3 18

76 Cambé 1 3 18

77 Centenário do Sul 1 3 18

78 Wenceslau Braz 1 3 18

79 São Mateus do Sul 1 3 18

80 Carambeí 1 3 18

81 Mandaguari 1 3 18

82 Terra Boa 1 3 18

83 Santa Helena 1 3 18

84 Chopinzinho 1 3 18

85 Quedas do Iguaçu 1 3 18

86 Sarandi 3 9 54

87 Sertaneja 1 3 18

88 Siqueira Campos 1 3 18
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89 São José dos Pinhais 2 6 36

90 Nova Aurora 1 3 18

91 Icaraíma 1 3 18

92 Realeza 1 3 18

93 Mangueirinha 1 3 18

94 Marilândia do Sul 1 3 18

95 Engenheiro Beltrão 1 3 18

96 Clevelândia 1 3 18

97 Prudentópolis 1 3 18

98 Catanduvas 1 3 18

99 Guaratuba 1 3 18

100 Ribeirão Claro 1 3 18

101 Reserva 1 3 18

TOTAL 154 462 2772
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FILTROS UTILIZADOS PARA A PESQUISA:

 Pesquisa: 41332/2024 Pesquisa: 41332/2024  Fornecedor: Qualquer  Grupo de Item: Qualquer

 Classe de Item: Qualquer  Número de Item: Qualquer  Descrição do Item: Qualquer

Relatório: Pesquisa de Preço
Agrupamento: por Item

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas - DECON

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

 9106.39495 - Lubrificante, Desengripante, Tipo: Spray, COMPOSIÇÃO : Óleos minerais, Solventes alifáticos, Anticorrosivos, Essência e propelente, EMBALAGEM: Frasco 300 ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Órgão GMS: DETRAN
Observações: Aquisição de Desengripante na
quantidade de 2.772 unidades

Situação: VIGENTE (SEM COTAÇÃO RETORNADA)
Pesquisa: 41332/2024 Criada em: 25/11/2024 10:11

 Exigências: Fabricante: , Garantia : , Marca: , Notificação / Registro ANVISA:

 Fornecedor: 019.962.809-29 - João Carlos de França - 41  999232931 - 41  996496637 - bonfimempreendimentos4@gmail.com
 Valor Unitário: -  Referência:

quarta-feira, 27 novembro 2024 16:05 Página 1  de 1
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ – CNPJ 78.206.513/0001-40 

 
 DADOS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL: MR SOBRINHO 
COMERCIO DE PEÇAS LTDA 
 

CNPJ: 24.188.624 00001-42 
 

ENDEREÇO:AV. QUARTA RADIAL 
N:1922 
 

E-MAIL: bgpautoparts@gmail.com 

REPRESENTANTE: JOAO NETO 
 

TELEFONE: 62 3255-5353 

 

DETALHAMENTO DESENGRIPANTE MULTIUSO 

Desengripante multiuso �F�R�P�� �S�U�R�S�U�L�H�G�D�G�H�V�� �G�H�V�W�D�F�D�G�D�V�� �G�H�� �O�X�E�U�L�I�L�F�D�o�m�R�� �H��
�G�H�V�H�Q�J�U�L�S�D�P�H�Q�W�R����para uso na vistoria veicular.�� �'�H�Y�H�U�i�� �S�R�V�V�X�L�� �X�P�D�� �I�y�U�P�X�O�D��
�E�L�R�G�H�J�U�D�G�i�Y�H�O���H���G�L�H�O�p�W�U�L�F�D�����V�H�Q�G�R���V�H�J�X�U�R���S�D�U�D���D�S�O�L�F�D�o�}�H�V���G�L�Y�H�U�V�D�V�� 

Quantidade: 
2.772 Latas. 
 
Especificações Técnicas do produto: 

�x �/�X�E�U�L�I�L�F�D�o�m�R���H�I�L�F�L�H�Q�W�H���S�D�U�D���U�H�G�X�o�m�R���G�H���D�W�U�L�W�R���H���G�H�V�J�D�V�W�H�� 
�x �3�H�V�R�����������J 
�x �&�R�Q�W�H�~�G�R�����������P�O 
�x �&�R�U�����Æ�P�E�D�U 
�x �'�H�Q�V�L�G�D�G�H������������ 
�x �2�G�R�U�����&�D�U�D�F�W�H�U�t�V�W�L�F�R 
�x �5�H�V�L�V�W�r�Q�F�L�D���D�R���6�D�O�W���6�S�U�D�\�����$�S�U�R�[�L�P�D�G�D�P�H�Q�W�H���������K�R�U�D�V 
�x �6�R�O�X�E�L�O�L�G�D�G�H���H�P���i�J�X�D�����,�Q�V�R�O�~�Y�H�O 
�x �9�D�O�L�G�D�G�H�����������P�H�V�H�V 
�x �5�L�J�L�G�H�]���G�L�H�O�p�W�U�L�F�D�����1�m�R���F�R�Q�G�X�]���H�O�H�W�U�L�F�L�G�D�G�H���D�W�p�������.�9 
�x �9�D�Q�W�D�J�H�Q�V�� 
�x �$�O�W�R���S�R�G�H�U���G�H���S�H�Q�H�W�U�D�o�m�R 
�x �(�I�H�L�W�R���K�L�G�U�R���U�H�S�H�O�H�Q�W�H 
�x �3�U�R�W�H�o�m�R���F�R�Q�W�U�D���F�R�U�U�R�V�m�R���D�F�L�P�D���G�H�������K 
�x �1�m�R���F�R�Q�G�X�]���H�O�H�W�U�L�F�L�G�D�G�H 
�x �5�H�Y�L�W�D�O�L�]�D���F�R�P�S�R�Q�H�Q�W�H�V���G�H���E�R�U�U�D�F�K�D 
�x �5�H�V�S�H�L�W�D���R���P�H�L�R���D�P�E�L�H�Q�W�H���S�R�U���V�H�U���E�L�R�G�H�J�U�D�G�i�Y�H�O 

 
Embalagem: 

�x �$�H�U�R�V�R�O���G�H���������P�O�� 

Especificações Técnicas de segurança: 

����

��

�,�Q�V�H�U�L�G�R���D�R���S�U�R�W�R�F�R�O�R�����������������������������S�R�U�����*�X�L�O�K�H�U�P�H���(�O�L�D�V���G�D���6�L�O�Y�D���H�P�����������������������������������������$���D�X�W�H�Q�W�L�F�L�G�D�G�H���G�H�V�W�H���G�R�F�X�P�H�Q�W�R���S�R�G�H���V�H�U���Y�D�O�L�G�D�G�D���Q�R���H�Q�G�H�U�H�©�R��

�K�W�W�S�V�������Z�Z�Z���H�S�U�R�W�R�F�R�O�R���S�U���J�R�Y���E�U���V�S�L�Z�H�E���Y�D�O�L�G�D�U�'�R�F�X�P�H�Q�W�R���F�R�P���R���F�µ�G�L�J�R�������F���H���F�I�����E�F�F�������G�����G�������������G���F���F�D��



DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ – CNPJ 78.206.513/0001-40 

 
�x �1�m�R���F�R�Q�W�H�U���F�O�R�U�R�I�O�X�R�U�R�F�D�U�E�R�Q�R�V�����&�)�&�V���� 
�x �1�m�R�� �F�R�Q�W�H�U�� �F�K�X�P�E�R�� ���3�E������ �P�H�U�F�~�U�L�R�� ���+�J������ �F�i�G�P�L�R�� ���&�G������ �F�U�R�P�R�� �F�R�P�� �Y�D�O�r�Q�F�L�D�� ����

���&�U�������� �E�L�I�H�Q�L�O�R�V�� �S�R�O�L�E�U�R�P�D�G�R�V�� ���3�%�%���� �R�X�� �p�W�H�U�H�V�� �G�L�I�H�Q�L�O�R�V�� �S�R�O�L�E�U�R�P�D�G�R�V�� ���3�%�'�(������
�F�X�P�S�U�L�Q�G�R���D�V���U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�D�o�}�H�V���V�R�E�U�H���V�X�E�V�W�k�Q�F�L�D�V���S�U�R�L�E�L�G�D�V���Q�D���'�L�U�H�F�W�L�Y�D���5�R�+�6�� 

�x �6�H�U���F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R�����L�Q�H�U�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H���E�L�R�G�H�J�U�D�G�i�Y�H�O�����G�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���R�V���S�D�G�U�}�H�V���G�D��
�2�(�&�'�� 

�x �1�m�R���F�R�Q�W�H�U���V�L�O�L�F�R�Q�H�V���Q�H�P���U�H�V�L�Q�D�V�� 
�x �7�H�U���O�D�W�D�V���S�O�H�Q�D�P�H�Q�W�H���U�H�F�L�F�O�i�Y�H�L�V���D�S�y�V���R���H�V�Y�D�]�L�D�P�H�Q�W�R�� 
�x �$�S�U�H�V�H�Q�W�D�U��ficha de informação de segurança de produto químico. 

 

VALORES DA PROPOSTA 

Item Descrição Quantidade 
(Unidade) Valor unitário Valor total 

1 Desengripante  2.772 R$ 9,00 R$ 24.948,00 
 

Vendedor: 

 

Data da proposta: 25/11/2024 

 

Validade do orçamento: 90 dias 

 

Assinatura e CPF: 044 216 451 33 

 

 

 

����

��

�,�Q�V�H�U�L�G�R���D�R���S�U�R�W�R�F�R�O�R�����������������������������S�R�U�����*�X�L�O�K�H�U�P�H���(�O�L�D�V���G�D���6�L�O�Y�D���H�P�����������������������������������������$���D�X�W�H�Q�W�L�F�L�G�D�G�H���G�H�V�W�H���G�R�F�X�P�H�Q�W�R���S�R�G�H���V�H�U���Y�D�O�L�G�D�G�D���Q�R���H�Q�G�H�U�H�©�R��

�K�W�W�S�V�������Z�Z�Z���H�S�U�R�W�R�F�R�O�R���S�U���J�R�Y���E�U���V�S�L�Z�H�E���Y�D�O�L�G�D�U�'�R�F�X�P�H�Q�W�R���F�R�P���R���F�µ�G�L�J�R�������F���H���F�I�����E�F�F�������G�����G�������������G���F���F�D��





���������������������������������� �D�E�R�X�W���E�O�D�Q�N

�D�E�R�X�W���E�O�D�Q�N ������

����

����

�,�Q�V�H�U�L�G�R���D�R���S�U�R�W�R�F�R�O�R�����������������������������S�R�U�����*�X�L�O�K�H�U�P�H���(�O�L�D�V���G�D���6�L�O�Y�D���H�P�����������������������������������������$���D�X�W�H�Q�W�L�F�L�G�D�G�H���G�H�V�W�H���G�R�F�X�P�H�Q�W�R���S�R�G�H���V�H�U���Y�D�O�L�G�D�G�D���Q�R���H�Q�G�H�U�H�©�R��
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